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b) Aos documentos administrativos diretamente relacionados
a operações comerciais ou aduaneiras.

Artigo 2º

Cada Estado Contratante dispensará a legalização dos do-
cumentos aos quais se aplica a presente Convenção e que devam
produzir efeitos em seu território. No âmbito da presente Convenção,
legalização significa apenas a formalidade pela qual os agentes di-
plomáticos ou consulares do país no qual o documento deve produzir
efeitos atestam a autenticidade da assinatura, a função ou o cargo
exercidos pelo signatário do documento e, quando cabível, a au-
tenticidade do selo ou carimbo aposto no documento.

Artigo 3º

A única formalidade que poderá ser exigida para atestar a
autenticidade da assinatura, a função ou cargo exercido pelo sig-
natário do documento e, quando cabível, a autenticidade do selo ou
carimbo aposto no documento, consiste na aposição da apostila de-
finida no Artigo 4º, emitida pela autoridade competente do Estado no
qual o documento é originado.

Contudo, a formalidade prevista no parágrafo anterior não
pode ser exigida se as leis, os regulamentos ou os costumes em vigor
no Estado onde o documento deva produzir efeitos - ou um acordo
entre dois ou mais Estados contratantes - a afastem ou simplifiquem,
ou dispensem o ato de legalização.

Artigo 4º

A apostila prevista no primeiro parágrafo do Artigo 3º será
aposta no próprio documento ou em uma folha a ele apensa e deverá
estar em conformidade com o modelo anexo à presente Convenção.

A apostila poderá, contudo, ser redigida no idioma oficial da
autoridade que a emite. Os termos padronizados nela inscritos também
poderão ser redigidos em um segundo idioma. O título "Apostille (Con-
vention de La Haye du 5 octobre 1961)" deverá ser escrito em francês.

Artigo 5º

A apostila será emitida mediante solicitação do signatário do
documento ou de qualquer portador. Quando preenchida adequada-
mente, a apostila atesta a autenticidade da assinatura, a função ou o
cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a
autenticidade do selo ou carimbo nele aposto. A assinatura, selo ou
carimbo contidos na apostila serão isentos de qualquer certificação.

Artigo 6º

Cada Estado Contratante designará as autoridades às quais,
em razão do cargo ou função que exercem, será atribuída a com-
petência para emitir a apostila prevista no primeiro parágrafo do
Artigo 3º.

Esta designação deverá ser notificada pelo Estado Contra-
tante ao Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos, no
momento do depósito do respectivo instrumento de ratificação, ade-
são ou da respectiva declaração de extensão. Todas as modificações
que ocorrerem na designação daquelas autoridades também deverão
ser notificadas ao referido Ministério.

Artigo 7º

Cada uma das autoridades designadas nos termos do Artigo
6º manterá registro ou arquivo no qual serão anotadas as apostilas
emitidas, especificando:

a) O número e a data da apostila;

b) O nome do signatário do documento público e o cargo ou
função por ele exercida ou, no caso de documentos não-assinados, a
indicação da autoridade que apôs o selo ou carimbo.

Mediante solicitação de qualquer interessado, a autoridade
emissora da apostila verificará se os dados nela inscritos corres-
pondem àqueles contidos no registro ou no arquivo.

Artigo 8º

Sempre que um tratado, convenção ou acordo entre dois ou
mais Estados Contratantes contiver disposições que sujeitem o re-
conhecimento de uma assinatura, selo ou carimbo a certas forma-
lidades, a presente Convenção apenas derrogará as referidas dispo-
sições se tais formalidades forem mais rigorosas do que a formalidade
prevista nos Artigos 3º e 4º.

Artigo 9º

Cada Estado Contratante tomará as providências necessárias
para evitar que seus agentes diplomáticos ou consulares realizem
legalizações nos casos em que esse procedimento seja dispensado
pela presente Convenção.

Artigo 10

A presente Convenção fica aberta à assinatura pelos Estados
representados na 9ª Sessão da Conferência da Haia sobre Direito
Internacional Privado, bem como por Irlanda, Islândia, Liechtenstein
e Turquia.

A Convenção será ratificada e os instrumentos de ratificação
serão depositados junto ao Ministério das Relações Exteriores dos
Países Baixos.

Artigo 11

A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia
após o depósito do terceiro instrumento de ratificação previsto no
segundo parágrafo do Artigo 10.

A Convenção entrará em vigor, para cada Estado signatário
que a ratifique posteriormente, no sexagésimo dia após o depósito do
respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 12

Qualquer Estado que não esteja mencionado no Artigo 10
poderá aderir à presente Convenção depois da sua entrada em vigor,
de acordo com o primeiro parágrafo do Artigo 11. O instrumento de
adesão será depositado junto ao Ministério das Relações Exteriores
dos Países Baixos.

A adesão somente produzirá efeitos no âmbito das relações
entre o Estado aderente e os Estados Contratantes que não apresentem
objeção à adesão nos seis meses posteriores ao recebimento da no-
tificação prevista no Artigo 15, alínea "d". Qualquer objeção será
informada ao Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor entre o Estado aderente e os
Estados que não tiverem apresentado objeção à adesão no sexagésimo
dia após a expiração do prazo de seis meses previsto no parágrafo
a n t e r i o r.

Artigo 13

Qualquer Estado, no momento da assinatura, da ratificação
ou da adesão, poderá declarar que a aplicação da presente Convenção
se estenderá ao conjunto dos territórios que ele representa no plano
internacional, ou a um ou a alguns dentre eles. Essa declaração terá
efeito na data da entrada em vigor da Convenção para o Estado em
questão.

Posteriormente, tais extensões serão notificadas ao Ministério
das Relações Exteriores dos Países Baixos.

Quando um Estado que tenha assinado e ratificado a presente
Convenção apresentar declaração de extensão, esta entrará em vigor nos
territórios em questão conforme o Artigo 11. Quando a declaração de
extensão for feita por um Estado que tenha aderido à Convenção, esta
entrará em vigor nos territórios em questão conforme o Artigo 12.

Artigo 14

A presente Convenção terá vigência de cinco anos a partir da
data da sua entrada em vigor, nos termos do primeiro parágrafo do
Artigo 11, inclusive para os Estados que a ratificaram ou a ela
aderiram posteriormente.

Caso não haja denúncia, a Convenção será renovada taci-
tamente a cada cinco anos.

A denúncia será notificada ao Ministério das Relações Ex-
teriores dos Países Baixos, pelo menos seis meses antes do final do
período de cinco anos.

A denúncia poderá limitar-se a alguns dos territórios aos
quais a Convenção se aplica.

A denúncia produzirá efeitos apenas em relação ao Estado
que tenha feito a respectiva notificação.

A Convenção permanecerá em vigor para os outros Estados
Contratantes.

Artigo 15

O Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos de-
verá notificar os Estados mencionados no Artigo 10 e os Estados que
tenham aderido nos termos do Artigo 12 sobre o seguinte:

a) As notificações previstas no segundo parágrafo do Artigo 6º;

b) As assinaturas e ratificações previstas no Artigo 10;

c) A data em que a presente Convenção entrará em vigor nos
termos do primeiro parágrafo do Artigo 11;

d) As adesões e objeções previstas no Artigo 12 e a data em
que as adesões entrarão em vigor;

e) As extensões previstas no Artigo 13 e a data em que
entrarão em vigor; e

f) As denúncias previstas no terceiro parágrafo do Artigo 14.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados,
firmaram a presente Convenção.

Concluída na Haia, em 5 de outubro de 1961, em francês e
inglês, sendo que o texto em francês prevalecerá em caso de di-
vergência entre os dois textos, em uma única cópia que será de-
positada nos arquivos do Governo dos Países Baixos e da qual será
remetida uma cópia autenticada, por via diplomática, para cada Es-
tado representado na 9ª Sessão da Conferência da Haia sobre Direito
Internacional Privado, bem como para Irlanda, Islândia, Liechtenstein
e Turquia.

Anexo à Convenção
Modelo de apostila

APOSTILLE
(Convention de La Haye du 5 octobre 1961)

1. País: .....................................

Este documento público

2. foi assinado por .............................................................................

3. agindo na qualidade de .................................................................

4. e tem o selo ou carimbo do .........................................................

Reconhecido

5. em .................................... 6. em ...................................................

7. pelo ..................................................................................................

8. sob o Nº ................................

9. Selo/carimbo: 10. Assinatura:
........................................ ....................................................

A apostila terá a forma de um quadrado com lados medindo no
mínimo 9 centímetros

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 33, de 29 de janeiro de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 712, de 29 de janeiro de 2016.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 40, de 16 de dezembro de 2015. Resolução nº 4, de 8 de dezembro
de 2015, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Apro-
vo. Em 29 de janeiro de 2016.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 4, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria o Comitê Técnico para Eficiência
Energética com o objetivo de propor es-
tratégias para a promoção da eficiência
energética, bem como sua inserção no con-
junto de políticas e ações para o desen-
volvimento sustentável do País.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2o, inciso I, da Lei no 9.478, de 6 de
agosto de 1997, no art. 1o, inciso I, no art. 2o, § 3o, inciso III, e no art.
3o, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 10 e no art.
14 do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de
10 de novembro de 2009, tendo em vista as Deliberações aprovadas
na 30a e 31a Reuniões Ordinárias do Conselho, realizadas em 23 de
junho e 8 de dezembro de 2015, e o que consta no Processo no

48000.001636/2015-91, resolve:

Art. 1o Criar o Comitê Técnico de Eficiência Energética -
CTEE, com objetivo de propor estratégias para a promoção da efi-
ciência energética, bem como sua inserção no conjunto de políticas e
ações para o desenvolvimento sustentável do País.

Art. 2o O CTEE será composto por representantes, titulares e
suplentes, indicados pelos Titulares dos seguintes Órgãos:

I - Ministério de Minas e Energia, que o coordenará;

II - Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação;

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério do Meio Ambiente;

VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VII - Ministério dos Transportes;

VIII - Casa Civil da Presidência da República; e

Presidência da República
.
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